
São Luís, sábado e domingo, 11 e 12 de novembro de 2023

GERAL 4
EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

1º Público Leilão: 23/11/2023 às 09:50hs / 2º Público Leilão: 24/11/2023 às 09:50hs  
FERNANDA DE MELLO FRANCO, Leiloeira Oficial, Matriculas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, com 
escritório na Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/
MG., autorizado por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 1º ou 2º Leilão 
Público Extrajudicial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Siste-
ma de Financiamento Imobiliário, o seguinte: Situado na Rua Turquesa, nº 10, quadra AL, lote 10, Cond. 
Village Joia, no bairro Joia, em Timon/MA, construído em alvenaria, madeira de lei, cobertura em telha 
cerâmica, piso cerâmico, instalações elétrica e hidráulica embutidas, com: 01 garagem, 01 sala coberta, 
01 sala de estar/jantar, 01 cozinha, 01 despensa, 01 área de serviço, 03 quartos sendo 02 suítes, 01 canil 
e 02 banheiros sociais. Área construída: 183,00m², com a área de terreno de 360,00m². Imóvel objeto da 
Atual Matrícula CNM 29678.2.0025750-91, trasladada M. 25750 às fls. 300, do Livro 02-CK, datada de 
18/12/2009 (transportada para Ficha em 16/05/2023) do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Timon/MA. 
Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do 
Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. 
Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo 
único da Lei 9.514/97. 1º Leilão: R$ 416.450,00 (quatrocentos e dezesseis mil, quatrocentos e cin-
quenta reais) 2º leilão: R$ 383.825,78 (trezentos e oitenta e três mil, oitocentos e vinte e cinco reais 
e setenta e oito centavos). O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do 
leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro de escritura, e 
com todas as despesas que vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será entregue no estado 
em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos 
do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: RENE FERREIRA DE MIRANDA MENDES, brasileiro, 
empresário, nascido em 04/01/1987, CNH Nº 03596374204 DETRAN/PI, CPF: 024.877.833-11 e ESTER 
FERREIRA DE MIRANDA MENDES, brasileira, empresária, nascida em 04/11/1994, RG: 3.636.747 SSP/
PI, CPF: 064.185.733-07, casados entre si sob o regime de comunhão parcial de bens, residentes e do-
miciliados na Rua Turquesa nº 10, bairro Joia, CEP 65632-250, Timon/MA, intimado(s) da data dos leilões 
pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A 
do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos 
leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao 
endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) o imóvel entregue em garantia fiduciária, 
sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da 
dívida, acrescida dos encargos,  despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no pa-
rágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para 
o respectivo lote do leilão. Leilão online, os interessados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento 
do edital completo através do site www.francoleiloes.com.br.

1º LEILÃO: 23/11/2023  - 09:50h       -        2º LEILÃO: 24/11/2023  - 09:50h 

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402 
Bairro Estoril  -  CEP 30494-080 - BH/MG

PRESENCIAL E ONLINE

WWW.francoleiloes.com.br (31) 3360-4030Ligue

 para:

EDITAL DE LEILÃO 
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Ofi cial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, devi-
damente autorizada pelo credor fi duciário abaixo qualifi cado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG,
Cássia Maria de Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, na forma 
da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo online o imóvel 
a seguir caracterizado, nas seguintes condições: Situado na Rua Turquesa, nº 10, quadra AL, lote 10, 
Cond. Village Joia, no bairro Joia, em Timon/MA, construído em alvenaria, madeira de lei, cobertura 
em telha cerâmica, piso cerâmico, instalações elétrica e hidráulica embutidas, com: 01 garagem, 01 
sala coberta, 01 sala de estar/jantar, 01 cozinha, 01 despensa, 01 área de serviço, 03 quartos sendo 
02 suítes, 01 canil e 02 banheiros sociais. Área construída: 183,00m², com a área de terreno de 
360,00m². Imóvel objeto da Atual Matrícula CNM 29678.2.0025750-91, trasladada M. 25750 às fl s. 
300, do Livro 02-CK, datada de 18/12/2009 (transportada para Ficha em 16/05/2023) do Cartório do 1º 
Ofício da Comarca de Timon/MA. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º 
da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na 
matrícula anteriormente mencionada. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, 
nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 
23/11/2023, às 9:50 horas, e 2º Leilão dia 24/11/2023, às 9:50 horas. LOCAL: Av. Barão Homem 
de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDU-
CIANTES: RENE FERREIRA DE MIRANDA MENDES, brasileiro, empresário, nascido em 04/01/1987, 
CNH Nº 03596374204 DETRAN/PI, CPF: 024.877.833-11 e ESTER FERREIRA DE MIRANDA MEN-
DES, brasileira, empresária, nascida em 04/11/1994, RG: 3.636.747 SSP/PI, CPF: 064.185.733-07, 
casados entre si sob o regime de comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Tur-
quesa nº 10, bairro Joia, CEP 65632-250, Timon/MA. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 
00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: O pagamento integral da arrematação deverá ser realizado 
em até 24 horas, mediante depósito via TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo 
leiloeiro.  DOS VALORES: 1º Leilão: R$ 416.450,00 (quatrocentos e dezesseis mil, quatrocentos 
e cinquenta reais) 2º leilão: R$ 383.825,78 (trezentos e oitenta e três mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais e setenta e oito centavos), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 
2º e 3º da Lei nº 9.514/97. Os valores estão atualizados até a presente data podendo sofrer alterações 
na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão 
do leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja 
obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) fi duciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLI-
NE: O(s) devedor(es) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local de realização 
dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, 
pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B 
do artigo 27, da Lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017.Os interessados em participar do leilão de 
modo on-line, deverão cadastrar-se no site www.francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a op-
ção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, antes do início do leilão, enviando os documentos de 
identifi cação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) 
devedor(es) fi duciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso 
não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, devendo 
apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência, antes da arrematação em lei-
lão. OBSERVAÇÕES: O arrematante será responsável pelas providências de desocupação do imóvel, 
nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no 
estado em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas 
mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas 
e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de me-
tragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de 
metragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por 
eventual regularização acaso necessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais 
irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização, de-
vendo as condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Corre-
rão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, 
alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros, 
etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre o imóvel em questão, inclusive 
encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação são de responsabilidade exclusiva 
do arrematante. A concretização da Arrematação será exclusivamente via Ata de Arrematação. 
Sendo a transferência da propriedade do imóvel feita por meio de Escritura Pública de Compra 
e Venda.  Prazo de Até 90 dias da formalização da arrematação.  O arrematante será responsável 
por realizar a devida due diligence no imóvel de seu interesse para obter informações sobre 
eventuais ações, ainda que não descritas neste edital. Caso ao fi nal da ação  judicial  relativa ao  
imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, seja invalidada a consolidação da pro-
priedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, 
a arrematação será automaticamente rescindida, após o trânsito em julgado da ação, sendo devolvido 
o valor recebido pela venda, incluída a comissão do leiloeiro e os valores comprovadamente despendi-
dos pelo arrematante à título de despesas de condomínio e imposto relativo à propriedade imobiliária. 
A mera existência de ação judicial ou decisão judicial não transitada em julgado, não enseja 
ao arrematante o direito à desistência da arrematação. O proponente vencedor por meio de lance 
on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para efetuar 
o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão 
do leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão 
do(a) Leiloeiro(a), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, confi gurará 
desistência ou arrependimento por parte do(a) arrematante, fi cando este(a) obrigado(a) a pagar o valor 
da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) (5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo 
a favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, 
destinado ao reembolso das despesas incorridas por este. Poderá o (a) Leiloeiro(a) emitir título de 
crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o 
caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para a 
aquisição do imóvel por meio do presente leilão, fi cará caracterizada a aceitação pelo arrematante de 
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decre-
to n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° 
de fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial. Maiores informações: (31)3360-4030 
ou pelo Email: contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 06/11/2023.

Resolução CONAMA nº 274/200 de 29 de novembro de 2000
Art. 2º As águas doces, salobras e salinas destinadas à balneabilidade (recreação de contato primário) terão sua condi-
ção avaliada nas categorias própria e imprópria.

Atenção: A ocorrência de chuvas influencia negativamente na qualidade das águas das praias, considerando que ocorre 
maior carreamento de matéria orgânica oriunda da lavagem das vias públicas para os rios e, consequentemente, para os 
mares. Portanto, na ocorrência de chuvas, recomenda-se evitar a recreação nas 24h que as sucederem.

O monitoramento foi realizado no período de 09/10/2023 a 06/11/2023, integrando a série de acompanhamento semanal 
das condições de balneabilidade das praias da Ilha do Maranhão.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS – SEMA
Av. do Holandeses, n° 04, Quadra 06, Ed. Manhattan, Calhau.

São Luís – MA CEP 65.071-38
Endereço Eletrônico: ouvidoria@sema.ma.gov.br

Balneabilidade das Praias da Região Metropolitana de São Luís
Data da 

última coleta
06/11/2023

PONTOS

P01 Ao lado do Espigão 
Ponta D’ Areia

Em frente à rampa de acesso 
à praia, lado direito do Praia 

Mar hotel.

Em frente ao Centro de 
Atendimento ao Banhista na 

Praça do Sol

Em frente ao Farol e Forte de 
São Marcos

Em frente Praça do Pescador, 
próximo a Barraca do Chef

Em frente ao Posto Guarda 
Vidas - Bombeiros

Em frente ao prédio verde 
com o Heliporto

Em frente à Banca de Jornal 
da Praça de alimentação da 

Litorânea

Em frente à Estação Elevató-
ria de Esgoto 2.2 (E.E.E 2.2) 
da CAEMA e Círculo Militar

Em frente à descida da Rua 
Altamira, proximidades da 

Pousada Vela Mar

Em frente à descida da 
Avenida Copacabana e 

Pousada Suíça
Em frente à descida da rua 

São Geraldo

Á direita da Elevatória 
Iemanjá II

Em frente à casa com pirâmi-
des no teto, antes da falésia

Próximo ao Kacthus Bar e 
Restaurante

Próximo ao Bar e Restaurante 
Capiau 2

Em frente à rampa principal de 
acesso à praia

Em frente ao Bar da Atalaia

Em frente ao Bar e Restauran-
te Rainha

Em frente ao Las Vegas Bar e 
Restaurante

Última Barraca antes da foz 
do igarapé do Mangue seco/

Olho de Porco

Em frente à Biblioteca do Ca-
ranguejo próximo as Barracas 

da Val e do Sr. Pedro

Praia Ponta do 
Farol São Luís

Praia de São 
Marcos São Luís

Praia do Calhau 
São Luís

Praia do Olho 
d’Água São Luís

Praia do Meio São 
José de Ribamar

Praia do Araçagy 
São José de 

Ribamar

Praia do Araçagy 
Paço do Lumiar

Praia Olho de Porco 
Paço do Lumiar

Praia Olho de Porco 
Raposa

Praia do Mangue 
Seco Raposa

02º29’51.40”S
44º18’44.30”O

02º30’01.08”S
44º19’11.30”O

02º29’39.50”S
44º18’28.10”O

02º29’11.00”S
44º18’07.20”O

02º29’12.10”S
44º17’32.30”O

02º29’12.50”S
44º17’05.60”O

02º29’11.40”S
44º16’32.20”O

02º28’59.90”S
44º16’01.90”O

02º28’52.70”S
44º15’40.30”O

02º28’53.70”S
44º15’12.60”O

02º28’53.40”S
44º14’19.60”O

02º28’46.20”S
44º14’19.00”O

02º38’29.00”S
44º13’33.60”O

02º28’30.00”S
44º13’14.90”O

02º28’13.40”S
44º12’41.80”O

02º28’05.20”S
44º12’22.70”O

02º27’50.80”S
44º11’55.00”O

02º27’47.90”S
44º11’29.00”O

02º27’33.50”S
44º10’32.20”O

02º27’33.50”S
44º10’32.20”O

02º27’22.70”S
44º10’22.20”O

02º27’00.40”S
44º09’47.20”O
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P04

P05

P06

P07

P08

P09

P10

P11

P12

P13

P14

P15

P16

P17

P18

P19

P20

P21

P22

LOCALIZAÇÃO REFERÊNCIA CONDIÇÃO

PRÓPRIO

PRÓPRIO
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PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

IMPRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

COORDENADAS

Praia Ponta d’Areia 
São Luís

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

E RECURSOS NATURAIS

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141, sala
EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel,
Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10134699702, no qual figura como Fiduciantes VALDINAN MENDES DA SILVA,
brasileiro, operador de guindaste e sua cônjuge, OBEDE RODRIGUES DA SILVA, brasileira, do lar, casados sob o regime da comunhão parcial de bens em 23/
03/2001, portadores das Cédulas de Identidade RG nº 167331930-SSP/MA e RG nº 000061590196-SSP/,A, inscritos no CPF sob o n°s 775.356.503-68 e
649.987.893-68, residente e domiciliados em São Luis/MA, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo
27 e parágrafos, no dia 27/11/2023, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 251.832,12 (duzentos e cinquenta e um mil oitocentos e trinta e dois reais e doze centavos), o imóvel objeto da matrícula nº 9.3802
do 1º Ofício de São José de Ribamar/MA, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: Uma casa residencial de alvenaria
possuindo os seguintes compartimentos: garagem, sala de estar/jantar, hall, dois dormitório simples, cozinha, wc/lavabo e área de serviço em 01 pavimento com 69,00m²
de área construída (conf. Av. 01) e respectivo lote de terreno próprio, sob o nº 18-G, Área (Desmembrada 8) da Quadra nº 19, Rua 04, do Loteamento ALTOS DO TURÚ,
situado na freguesia de São Batista dos Vinhais, entre Turú-Araçagy, neste Município de São José de Ribamar, área desmembrada do lote nº 18 da Quadra nº 19, neste
município de São José de Ribamar/MS, com as seguinte dimensões, limites e área: Frente, medindo 7,50m e limitando-se com a Rua 04; Lateral Direita medindo 22,50m
e limitando-se com o Lote nº 18-F; Fundo, medindo 7,50m e limita-se com o lote nº 18-D Lateral Esquerda medindo 22,50m e limitando-se com o Lote nº 18-H, perfazendo
um área total de 168,75m² e perímetro de 60,00m lineares. O presente Desmembramento foi feito de acordo com Autorização de Desmembramento nº 2392/2015,
emitida pela Prefeitura Municipal de São José de Ribamar/MA. Obs. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/
97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 08/12/2023, às 15h30min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 125.916,06 (cento e vinte e cinco mil novecentos e dezesseis reais e seis centavos). Todos os horários estipulados neste
edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s)
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais
da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável,
podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances,
para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o
incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com
exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se
cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma)
hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em
que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da
efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência
bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por
meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB
- Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (ABRAZ-2465-01)

Sebrae impulsiona Expo Indústria 2023 com 
foco em inovação e empreendedorismo

O grande potencial do Maranhão para inserção no cenário de pro-
dução e distribuição de petróleo, gás natural e derivados e o Encon-
tro de Franchising foram alguns dos destaques do Sebrae no primei-
ro dia da Expo Indústria. Reconhecida como a maior feira do Norte e 
Nordeste, o evento multissetorial acontece até o próximo domingo, 
no Multicenter Negócios e Eventos.

A cerimônia de abertura da Expo Indústria contou com a presen-
ça de autoridades e do presidente do Conselho Deliberativo Estadual 
do Sebrae no Maranhão, Celso Gonçalo. O dirigente ressaltou a ex-
pressiva participação dos micro e pequenos empreendedores no se-
tor industrial maranhense, enfatizando a importância do Sebrae em 
eventos de grande magnitude como a Expo Indústria. “Durante os 
quatro dias do evento, o Sebrae preparou uma programação abran-
gente, com o empreendedorismo e a sustentabilidade como pilares”, 
destacou Celso Gonçalo.

Antes mesmo da abertura oficial, o Sebrae iniciou sua participa-
ção na Expo Indústria logo no início da tarde de ontem, com a reali-
zação de um workshop que abordou as oportunidades de inserção 
do Maranhão na produção de óleo e gás natural. Com representantes 
de diversos setores, o evento discutiu temas importantes, como a ex-
ploração da Margem Equatorial e as oportunidades para pequenos 
negócios na ampla cadeia de fornecimento.

No workshop também foram abordadas as etapas de exploração e 
produção, transporte, refino, uso naval e transição energética.

À noite, no SebraeLab, foi realizado o Encontro Regional Norte/
Nordeste da Associação Brasileira de Franchising (ABF). O encontro 
reuniu franqueadores, franqueados e palestrantes, proporcionando 
um ambiente propício para a troca de experiências e networking.

Durante o encontro, a diretora-executiva da ABF, Fabiana Estrela, 
destacou que a ação faz parte de uma série de eventos da associação 
realizados em parceria com o Sebrae, voltados para empreendedo-
res que buscam mais informações sobre o franchising brasileiro ou 
desejam impulsionar seus negócios.

“Graças ao comprometimento do Sebrae em fomentar o desen-
volvimento econômico e apoiar pequenos negócios, empreendedores 
da região tiveram a oportunidade única de se aprofundar no universo 
do franchising brasileiro, por meio de um ambiente propício para a 
troca de experiências, aprendizado e networking”, comentou Fabiana.

Nesta quinta-feira foi iniciada ainda as rodadas de negócios, apre-
sentação de cases de inovação e palestra sobre marketing digital.

Bioeconomia é um dos destaques da programação
Na programação do segundo dia da Expo Indústria, o Sebrae irá realizar, 
a partir das 17h, a palestra Bioeconomia: impactos e oportunidades.

Estão previstas ainda as palestras “Usando as redes sociais para au-
mentar as vendas”, “Estratégias de Tráfego pago para o Google” - que 
acontecerão no Sebrae Lab e “Branding – criação e gestão estratégica 
de uma marca” e ainda dois painéis, que abordarão o Empreendedoris-
mo Feminino e a Moda Circular/Consumo consciente, atividades que 
fazem parte da programação que acontece na Arena do Conhecimento.

Edilson Baldez destacou a importância da indústria para a economia 
maranhense na abertura da 5 edição da Expo Indústria Maranhão
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